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1. OADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE

Órgão: Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e lnfraestrutura

CNPJ: 05. 131. 1 80/0001 64

Endereço: Rodovia PA 437

Cidade: Óbidos/PA

E-mail: pmoseurbi@obidos.oa.gov br

2. OA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAi'ENTAÇÃO LEGAL

2.1. O município de ÓbidogPA, através da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e

lnfraestrutura' pretende, com base na Lei Federal no 14.133/2021, do Decreto Federal no

11.246t2022 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022' "a contratação de Empresa

Especializada para Prestação de serviços de Manutenção corretiva, com Reposiçâo de Peças' dos

Veículos de Pequeno, Médio e Grande Porte, Pertencentes a secretaria Municipal de Saneamento'

urbanismo e lnfraestrutura", cujas especiÍicações e quantitativos encontram-se cetalhaccs nc

Documento Oficial de Demanda Apenso deste Termo de Referência'

2.2. A contrataçáo do referido objeto será Íealízada observando critério de Menor Preço Por

Item, considerando o toinãã*"nio do produto/serviço, de forma parcelada atendendo a

necessidade da Unidade Requisitante'

2.3. A detalhamento do objeto está especificado no Documento oficial de Demanda' componente

deste Termo, cujo quantitaii'vo atenOe às necessidades da Secretaria Municipal de Saneamento'

Urbanismo e lnfraestrutura.

3. DETALHAÍIIENTO DO OBJETO

3.l.oobjetodopresentetermodereferênciaéa..ConkataçãodeEmpresaEspecializadapara
PrestaçãodeServiçosdeManutençãoCorretiva'comReposiçãodePeças,dosVeículosde
Pequeno,MédioeGrandePorte,PertencentesaSecretariaMunicipaldeSaneamento,
urbanismo e lnfraestrutura", cujas especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos

encontram-se dispostos no Documento Oficial de Demanda apenso deste termo'

osbens/serviçosobjetodestacontrataçãosãocaracterizadoscomocomuns,conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar'

3.2
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3.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura

do contrato, com validade mediante publicaÉo no Diário OÍicial, na forma do artigo 105 da Lei n"

'14.133, de 2021 .

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras quê serão aplicadas em relação à vigência

da contrataçáo.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

4.1. A Fundamentação da Contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme

consta nas informações básicas desse termo de referência'

s. DEscRçÃo Dl 5OLUçÃO cogo Uil ToDo ç6NSIDERAD9 o clcLo DE vloA Do oBJETo E

ESPECIFICAçAO DO PRODUTO
5..1. A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

6.1. o requisito básico para contratação de Empresa Especializada para Prestação de serviços de

Manutenção corretiva com Reposição de Peças, dos Veículos de Pequeno, Medio e Grande

Porte, Pertencentes a Secretaria Municipal De Saneamento, Urbanismo e lnÍraestrutura é que

seja qualificada, licenciada e/ou autorizadâ, tendo total competência para a realizaÉo do

serviço assim com a reposÍção das peças.

6.2. o serviço é enqr.radrado como corrtinuado tendo em vista que a intetrupção possa

comprometer a continuidade das atividades essenciais da Administração.

6.3. Para a prestaÉo dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
- - 

que aiuam'em ramo de atividaáe compatível com o objeto da licitação,-beT.9omo apresentar

todos os documentos a título habilitaÉo, nos termos do art. 62, da Lei no 14j3312021 .

6.4. Na hipótese de su[rstituiçáo de [eças, componentes ou acessórios defeituosos ott em

desacordo com o Termo de Referência, a Contratada deverá providenciar a imediata

regularizaçáo, sem quaisquer ônus para o Município'

6.5. Aa p"ç", o, acessÓrios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou recomendados pelo

fabricanté, com garantia de fábrica/montadora e os serviços prestados (mão de obra) deverão

ter garantia expressa no o!'çamento da Contratada'
6.6. ós serviços deverão sàr realizados no endereço da solicitante, dentro do município de

óbidos/pA é/o, .rso seja fora do município, que os custos com transporte ou frete seja por

conta da contratada.

6.7. A fim de garantir o Íuncionamento regular e permanente do atendimento dos serviços ofertados

pela Secietaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e lnÍraestrutura a contratada deve estar

apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os critérios previamente

estabelecidos pelo contratante/Íiscalização, principalmente quanto a:

6.7.1. Sustêntabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis:

SEUREI
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l. Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de

reflorestamento.

ll. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu períeito manuseio, quando for o caso.

6.7.2. SubcontrataÉo

ll. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual

6.7.3. Garantla da contratação

a) Náo haverá exigência da garantia da contrataÉo dos artioos 96 e seouintes da Lei no '14. 1 33.

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

xrr'xü'4g
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7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

t':.õ iiãiii. entrega doi objetos solicitados e de í0 (dez) dias uteis, contados da data do (a)

pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante'

7.2. caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso

foriuito e for'ça rnaior .

7.2.1. Os bens deverâo ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria Municipal

contratante.

.,- 7.2.2. No caso de pi.odutos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não podeíá ser

inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante'

7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:

T.3.,l.oprazodegarantiaéaqueleestabelecidonaLernos-078,de11desetembrode1990
(Código de Defesa do Consumidor).

8. MODELODE GESÍÃO DO CONTRATO

8.1 . o contrato derera ser eãcúàdo Retmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e câda parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou Parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de

execuçáo será pronogado aúomaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circilnstâncias tnediante silrrples apostila'
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8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse

fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

B.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratacja, quancio houver, do método de aÍerição dos resuitados e das sanções aplieáveis,

dentre outros.

Fiscalização:

8 6. A execução do contrato de.verá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

designados pelo solicitante ou pelos respectivos substitutos ( ei no 14.133 2021 arl. 117

caput).

Fiscalização Tácnica:

g.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração. (Decreto no 11 .246, de 2O22, an. 22' Yl).

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos obselvados íLei no 14 I JJ. UE ZUZ I . aít

117. §10, e Decreto no 11. 246. de2Q22 , art. 22.1\'.

8.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaÉes para a correÉo da execução do contrato, determinando pÍazo paru a

cor r eçao Deeretr.l no I .140 oe ad..22 I

8.7.3. O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso. (Dec no 11 .2 de

2A22. an.22. lY).

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decretono11.246, de2022. ar7.22.

g.7.S. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à
ono de2 )prorrogação contratual
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Fiscalização Administrativa:

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
Decreto no 11.246 de 2022 art. 23 !V

Gestor do Contrato:

8.9. O gestor do contrato coordenaÉ a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
eontrato, a exempio da orciern de serviço, do registro de ocorrêneias, das alterações e cias
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no

11 .246, de 2O22, art. 21 , lY).

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.@).

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuÉo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

eadastro de atesto de crrrnprimento de obrigações. íDecreto no 11.246. de 2022. art. 2í. Vlll).

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,Vll).

Êk'Â'''Y+E+.-Jr
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8. í 1 . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

11 .246. de 2022. ar1. 21. ll).

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata oart. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tai, conforrne o caso. (@)
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8.15. O gestor do contrato deverá elaborará Íelatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da AdministraÉo. (Decreto no 11.246, de 2022, at1.21 ,

vt)

9. CRTÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

9.í. Recebimento do Objeto

9.1.1. Os materiais/serviços seÍáo recebidos no local indicado pela secretaria, constante na

ordem de compra e/ou serviço, em dias uteis das 07h à§ 12h e das 14h às 17h, de forma

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalerrte, pelo (a) respoÍisável pelo acorrlpaÍrharr)ento e fiscalizaçáo do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de ReÍerência e na proposta.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçÔes constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências contratuais.

92 Da liquidação:

9_2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos termos do art. 70, §3
o de lnstÍu cão Normativa SEGES IME no 7712022

g.Z.z. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogaçáo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14. "l 33 de2021

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;

e) Os dados do contrato e do órgão contratante,

Página 6 de íí
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d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e
Í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratatio providencie as nteciidas saneadoÍas, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condiçôes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.7. ccnstatancc-se, junto ao SlcAF, a situação de irregularidade do ccntrataco, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser

pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

S.2.g. l.Jão havendo regularizaÉo ou sendo a deíesa considerada improcedentê, o contratantê

deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.2.9. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necêssárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

9.2.10. Havêndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sei'ão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situaçâo junto ao SICAF.

9.3. Forma de pagamento:

9.3.1. O pagannento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta co!'rente

indicados pelo contratado.

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de

serviço Para Pagamento.

o
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9.2.S. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamentê

acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.133. de 2021 .
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9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislalão
aplicável.

9.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais eslabelecidos na

legislação vigente.

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no '1 23. de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficârá

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento.

9.4 Prazo para pagamento:

g 4 I O pagamento será realizaclo por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.4.3. A Adminiskação Municipal poderá deduzir do montante a pagar os va[ores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelâ Contratada, nos termos do § 40

cio art. 8" instrução NormaIlva sE(Jtr§/Mtr n- I l, Oe ZVZZ.

9 4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente

de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com

a íatura as certidões negativas reiativas aos Tributos Fecierais, Estacjuais, Municipais,

Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensaÇão financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 80 da

lnstrução Normativa SEGES/ME NO 77, de2022

í0. FORMA E CR1TÉR;OS DE SELEÇÃO OO FORNE6EDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

10.1. Fonna de seleção e critério de iulgamento da proposta

10.1..1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação' na

modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço'

conforme preconizado no Art.29 da Lei Federal no 14.13312021 '

i 0.2. Forma de fornecimento

g ü
SEURBI

setor demandante
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g.4.2. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos termo do inciso ll do art. 70, da lnstrucão Normativa sEGES/ME no 77, de

2022

10.2.1. O fornecimento/Serviço do objeto será integral, de acordo com as ordens emitidas pelo
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10.3. Exigências de habilitação

10.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro lnstrumento

convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e

Firranceira, as sequr exioêrrcias de oualiÍi cão tée riica.

11.1 lnformamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedores via e-mail.

Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela lnskução Normativa SEGES/ME no

6512021. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado

foi a disposta no inciso lV, Art. 50, da referida lnstrução, conforme abaixo:

ii.2 ocusto estimado totai da contratação é de R$ 7.167,950,67(sete milhÔes, @nto e sessenta

esetemil,novecentosecinquentareaisesessentaesetec,entavos),conformecustosunitários
apostos no mapa comparativo apenso deste termo'

í2 DAADEQUAçÃO.DOTAçÃOORçAMENTÁRN
As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária própria'

previstà no orçamento da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e lnfraestrutura'

16í6 Sec. Mun. Saneam. Urb. e lnfraestrutura
pioietãl,ntiviaaoe: 04 451 OOoB 2.016 Manutenção das Atividades da SEURBI

eiemento de Despesa: 3.3.90.30'00 - Material de Consumo

Eü;;i; de Desoesa: 3.3.90.39.00 outros serv de terc' oessoa jurídica
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t. ComprovaÉo de aptidâo para o fornecimento em características, quantidades e

prazos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove (m) que a empresa Íornece ou forneceu,

satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles

constantes desta licitação.

í1. DA REFERÊNSIA DE PREÇO DE iIERCADO ESTIMADS PARA A CONTRATAçÃO Do OBJETO

Art. 5o A pesouisa de preas oara fins de determinação

do Dreco estimado em DÍoc€,sso licitatÓio Dara a

aouisicão e contratacão de se'yicos em oeral será

realizeCe meCianle a utili?ecãa Ccs seouintes

oatâmetros. empreoados de forma combinada ou náo:

"tV - Pesauisa direta com. no mínimo 3 (trêsl

lomecedores. mediante solicitacão formal de cotaçáo'

-oor 

meio de ofício ou e-mail, desde aue seia apresentada

iu§ificativa da escolha desses fomecedores e oue n1q

-tenham 

stdo obüdos os orcame

meses de antecedência da data de divuloacão do edital:
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'12.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cráCitos correspondentes, mediante apostilamento.

ís DASOentolçÕeSDACoNTRATANTE
í3.1 lmpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;
13.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;
13.3 Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo
Fiscal do Contrato;
13.4 Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisiçâo de Produto/Serviço, por servidor designado
para este fim, a exeeução dos serviços eontr-atados;
í 3.5 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.
í 3.6 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.
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14 DAS OBRTGAçÕES DACONTRATADA
14.1 Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o
aqui previsto;

14.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administraçáo Municipal,
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
14.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração Municipal;
14.4 Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante;
14.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
,Adminiskação Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a
execução do contrato;

-- 14.6 Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorizaçáo/Requisição/Ordem de
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o
recebimento de requisiçóes expedidas pelo Setor competente;
'í4.7 Conrunicar ao Setor cornpeterrte por escrito, qualquer anolirraiidade de câíáteÍ urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
í4.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação;
14.9 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste
Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas,
comerciais, seguros de acidentes, tíbutos, indenizaçôes, vale-transpoíe, vale-reÍeição e outros
benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
"!4. 10 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizaçâo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas;
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MATRA DYANA 
^tsinâdode 

íorma digitàl

PERETRADE fiÁIflTroto"o
fiUZA§17A8o772 soUZ ot 788077296

Máira Dyana Pereira de Souza
Secretária Municipal de Saneamento, Urbanismo e lnfraestrutura

Decreto de no 0612022

14.11 Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos

órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alteraçôes
de características, ainda que dentro do prazo de validade;

14.12 Cumprir fielmente todas as disposiçôes deste Termo de Referência, bem como as

disposiçôes contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada.

í6 DAS PENALIDAOES
16.1 A empresa que se recusar a executar o objeto contratual, ou realizá-los em dismrdância com

as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará a rescisão

contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.133121, cabendo

defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei.

Óbidos/PA, 29 cie noveriibro de 2024.
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ís DA FTSCALTZAÇÃO

15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes da

licitação, serão indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitante
da contÍatação, observando-se as disposições contidas no artigo 1 17 da Lei 14.133121 .

15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

execuçãc dc objetc, aÍ incluídes impe!'í€içÕes Ce netureze técnica cu aquelas provenlentes de vícic

..-. redibitório, como tal definido pela lei civil.
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